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-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições ge-
rais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 2 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em 
conformidade com o despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ADMAER
Tenente:
ALF ADMAER Q 130557 -D, Andreia Cristina Pinto Monteiro CA
ALF ADMAER Q 132993 -G, Sérgio Cláudio Cruz Domingos BALUM
ALF ADMAER Q 132941 -D, David José Gomes BA6
ALF ADMAER Q 133776 -K, Paulo Vítor Borges Lopes BA11

Contam a antiguidade desde 31 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206436644 

 Portaria n.º 548/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea d) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 3 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e 
em conformidade com o Despacho n.º 9878 -B/2012 de 20 de julho do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGAER:
Capitão:
TEN ENGAER Q 130792 -E, Luís Pedro Serôdio Martins, DMSA.
TEN ENGAER Q 130793 -C, Luís Miguel da Silva Ruivo, DMSA.
TEN ENGAER Q 123705 -F, Daniel Neto Cabrita e Gil Saraiva, 

AFA.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de outubro 
de 2012.

Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 
presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/09, de 
14 de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206436199 

 Portaria n.º 549/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea 
d) do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 254.º do mesmo Estatuto 
e em conformidade com o Despacho n.º 9878 -B/2012 de 20 de julho do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGINF:
Tenente -coronel:
MAJ ENGINF Q 099828 -B, Ana Cristina Domingos de Oliveira 

Rodrigues Telha, EMFA.
MAJ ENGINF Q 070822 -E, José Manuel António Gorgulho, DCSI.

Preenchem vagas criadas pelo Despacho do CEMFA n.º 71/2012, de 
25 de setembro de 2012.

Contam a antiguidade desde 1 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206437098 

 Portaria n.º 550/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em 
conformidade com o Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGEL
Tenente -Coronel:
MAJ ENGEL Q 100853 G, Pedro Miguel Rodrigues dos Santos 

DMSA

Preenche vaga de TCOR em aberto no respetivo quadro especial, veri-
ficada em 1 de outubro de 2010 que, nos termos do n.º 5 do artigo 165.º 
do EMFAR se encontrava transitoriamente ocupada pelo MAJ ENGEL 
106091 A, Luís Miguel da Costa Telha.

Fica colocado à esquerda do TCOR ENGEL 083356 J, Delfim Zam-
bujo das Dores.

Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de 
outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206437057 

 Portaria n.º 551/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficiais em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 4 do artigo 165.º, do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea 
c) do artigo 216.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por 
satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção estabele-
cidas no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 4 do 
artigo 255.º do mesmo Estatuto e em conformidade com o despacho 
n.º 9878 -B/2012 de 20 de julho do Ministro de Estado e das Finanças e 
do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais JUR:
Major:
CAP JUR ADCN -e 066556 -J, José Manuel Teixeira Martins, PCM.
CAP JUR Q 037690 -G, Vítor Manuel Matos Leitão, DJFA.

O primeiro militar mantém -se na situação de adido em comissão 
normal, ao abrigo do artigo 191.º do EMFAR e o segundo preenche 
vaga em aberto no respetivo quadro especial. 

Contam a antiguidade desde 2 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.
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São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206437438 

 Portaria n.º 552/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 253.º do mesmo Estatuto e em 
conformidade com o despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais PILAV
Tenente -Coronel:
MAJ PILAV Q 099748 -L, Pedro Miguel Oliveira Bernardino BA6

Preenche vaga em aberto no respetivo quadro especial pela passagem 
à situação de adido em comissão normal do TCOR PILAV 074398 -E, 
João Manuel Cardeiro Caldas, verificada em 1 de outubro de 2011.

Fica colocado à esquerda do TCOR PILAV 096678 -K, César Jorge 
Gaspar Anastácio.

Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de ou-
tubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206437405 

 Portaria n.º 553/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea d) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 3 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e 
em conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 20 de julho do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ADMAER
Capitão:
TEN

 
ADMAER

 
Q

 
134614 -J

 
Catarina Miranda Carlos

 
BA5

TEN
 
ADMAER

 
Q

 
134621 -A

 
Osvaldo José Gonçalves Oliveira

 
DFFA

TEN
 
ADMAER

 
Q

 
134652 -A

 
Paulo Manuel Vilas Boas Morais

 
SAF

TEN
 
ADMAER

 
Q

 
134651 -C

 
Joana da Visitação Pinto Machado

 
SAF

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de outubro 
de 2012.

Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 
presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/09, de 
14 de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206436296 

 Portaria n.º 554/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o despacho n.º 9878 -B/2012 de 20 de julho do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGAED:
Tenente -coronel:
MAJ ENGAED Q 083116 -G, António Maria Afonso Marcos, DI.

Preenche vaga em aberto no respetivo quadro especial pela promoção 
ao posto imediato do TCOR ENGAED 079259 -E, Pedro Miguel Portela 
Ferreira da Costa, ocorrida em 27 de abril de 2010.

Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de 
outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206437202 

 Portaria n.º 555/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea d) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 3 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e 
em conformidade com o despacho n.º 9878 -B/2012 de 20 de julho do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais MED:
Capitão:
TEN MED Q 128157 -H, João Filipe Gomes da Silva Tavares, HFA.
TEN MED Q 130413 -F, Rodolfo de Sousa Ramos Coutinho, HFA.
TEN MED Q 130810 -G, Marcos Tiago Lopes Cabral, DS.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de outubro 
de 2012.

Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 
presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/09, de 
14 de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206436596 

 Portaria n.º 556/2012

Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais em 
seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea d) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 3 do artigo 254.º do mesmo 
Estatuto e em conformidade com o despacho n.º 9878-B/2012 de 




